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DECRETO N.° 097915 DE 2 DE JANEIRO DE 2015 

*DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS* 

Vanderley Bispo de Oliveira, Prefeito do Municipío de JAPORÃ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo. 

DECRETA 

Art. 1.0) Fica aberto no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, um crédito adicional no 
valor de R$ 608.573,98 (seiscentos e oito mil e quinhentos e setenta e tres reais e noventa e oito centavos) para 
s iplementar as seguintes dotações: 

1501 	SECRET. MUNIC. DE ADM, PLANEJ, DESENV. ECON. E 

04.121.0009.1009 - Ficha: 000092 
44905100 - 	Obras e Instalações 
	

R$ 	608.573,98 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	  R$ 608.573,98 

Art. 3.°) -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNIÇWAL DE JAPORÃ, 2 de janeiro de 2015 

Vanderley Bispo de Oliveira 
Prefeito(a) Municipal 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Vanderley Bispo de Oliveira, Prefeito do Municipio de JAPORÃ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, USANDO das atribuiçóes que lhe são 
conferidas pelo exercicio do cargo. 
DECRETA 
Art. 1.') -Fica aberto no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPOR.Ã, um crédito adicional no valor de R$ 608.573,98 
(seiscentos e oito mil e quinhentos e setenta e tres reais e noventa e oito 
centavos) para suplementar as seguintes dotaçEes: 

1$01 ceET. Mt.flStC DE SOM. PLANES. DE$0NV, EN E 

04.I2I.earI.1t09- Fi,to:00t092 

44905100- ob... IAçÕ.e 
	

115 
	

51 

TOTAL DAS SUPLEMESTAÇÕEE................ 	 Es 608.5 73.15 

Art. 3.") -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÀ, 2 de janeiro de 2015 

VANDERLE}' BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito(a) Municipal 
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